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Termo Aditivo ao Contrato, celebrado em 02/03/2022, entre o MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO, aqui representado pelo Prefeito, o Senhor Leomar Rohden, e a empresa BANCO 
DO BRASIL S/A, já qualificados no Contrato original, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Nos termos da Cláusula Sexta do contrato original, fica prorrogada a vigência 
do Contrato acima citado, para mais 12 (doze) meses, encerrando-se em 27 de março de 2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas e condições do contrato original, que não 
conflitarem com este, permanecerão inalteradas.

E assim, por estarem justos e acertados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor 
e forma.

MUNICÍPIO DE P 
LÈOMARiROHDEN

TERMO ADITIVO N.5 001 DO CONTRATO N9 2022050/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 009/2022 

Processo LC n.9 037 - Homologado em 02/03/2022

CNPJ 95.719.472/0001-05 
Pato Bragado - Paraná

OBJETO: Contratação de instituição financeira publica de Crédito para a prestação de serviços de 
pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais com recursos provenientes do 
FUNDEB.

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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PARECER JURÍDICO N? 058/2023

CONSULENTE: Gestora de Contratos - Departamento de Licitações e Contratos.

CONTRATO Ng: 2023/02/000248

Em resumo, é o relatório.

Momento em que os autos do processo administrativo vieram com vistas para
parecer.

Passo a analisar.

FUNDAMENTOS:

O expediente veio acompanhado de requerimentos, justificativas, motivação, 
concordância do contratado e documentos de habilitação.

A Lei n5 8.666/93 disciplina o tema da prorrogação do prazo de contratos com a 
Administração realizados de forma contínua em seu artigo 57, inciso II, nos seguintes 
termos:

Trata-se de consulta sobre os aspectos jurídico-formais sobre a possibilidade de 
formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual de prestação de 
serviços contínuos por mais 12 (doze) do CONTRATO N5 2022050/2022, DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N.5 009/2022.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre a legalidade de formalizar termo aditivo de 
prorrogação da vigência do prazo contratual, pelo período de 12 (doze) do CONTRATO Ng 
2022050/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.e 009/2022

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos n^ 2023/02/000248 que tem 
como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 12 (doze) do CONTRATO N- 
2022050/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.? 009/2022
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Leticia Mantovani de Paula

RELATÓRIO: A CONSULENTE encaminhou solicitação de parecer sobre a 
possibilidade de formalizar termo aditivo de prorrogação da vigência do prazo contratual, 
referente ao contrato em epígrafe, em que é contratada BANCO DO BRASIL S/A, tendo 
como objeto Contratação de instituição financeira publica de Crédito para a prestação de 
serviços de pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais com recursos 
provenientes do FUNDEB.
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PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

Assim, está vigente até a presente data e podendo sofrer nova prorrogação.

Portanto, os presentes requerimentos de aditivo de prorrogação de prazo foram 

realizados no período da vigência do respectivo termo e com a antecedência exigida. Desse 
modo, a prorrogação pretendida não acarreta a extrapolação do limite a que se refere o 

artigo 57, inciso II, antes descrito. Logo, não há óbice nesses aspectos à possibilidade de 

prorrogação do prazo do contrato.

Ademais, a Lei n^ 8.666/1993 também exige que a dilação de prazo seja 

expressamente justificada e aprovada pela autoridade competente (art. 57, § 29).

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto guanto aos relativos: [...]
§ 22 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e prazo para prestação dos serviços:
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do 
contrato, o qual poderá ser prorrogado até o limite previsto na legislação vigente.
[...]
Não há, ainda, nenhum aditivo ao presente contrato.

Nesse contexto, é necessário verificar se houve algum fato capaz de extinguir o 

ajuste, tal como a extrapolação do atual prazo de vigência do contrato. E nesse aspecto, 
temos que o presente contrato tem vigência inicial de 12 (doze) meses, tendo sido firmado 
em 28 de Março de 2022, com início de vigência em iniciando-se em 29 de junho de 2021:

Em atenção, verifico que o pedido veio acompanhado da respectiva justificação e 

motivação, bem como o relatório da fiscalização, conforme solicitação em anexo.

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos n? 2023/02/000248 que tem 
como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 12 (doze) do CONTRATO N- 
2022050/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.9 009/2022 

Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela 
Lei n^ 9.648, de 1998) (grifo nosso)
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Leticia Mantovani de Paula

Ademais, conforme informações vinculadas ao requerimento e documentos que 

acompanham o expediente, os contratados mantem-se aptos a contratar com a 
Administração, estando, também, presente concordância do contratado em prorrogar sua 

contratação.

http://www.patobragado.pr.gov.br


PARECER JURÍDICO MUNICIPAL

CONCLUSÃO:

PARECER:

Este é o parecer.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Diante do exposto, sob os aspectos estritamente jurídicos, ressalvados os 
aspectos técnicos e financeiros, bem como a conveniência e a oportunidade, tendo por 
intuito exclusivo assistir a autoridade administrativa no controle interno da legalidade dos 
atos administrativos, esta Procuradoria, OPINA FAVORAVELMENTE à formalização de termo 
aditivo de prorrogação de prazo de prestação de serviço, estendendo-se por mais 12 (doze) 
do CONTRATO N2 2022050/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 009/2022, celebrado entre o 

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e BANCO DO BRASIL S/A, condicionada sempre à 

disponibilidade orçamentária.

Já quanto às justificativas técnicas, não está na seara da Procuradoria avaliá-las 

ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa envolve aspectos 
de caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. 

São, por isso, de competência exclusiva da Administração.

Pato Bragado - PR, 17 de fevereiro de 2023.

Leticia Mantovani de Paula
Procuradora Municipal

Portaria de nomeação ng 092 de 17 de fevereiro de 2022
OAB/PR 89.015
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Leticia Mantovani de Paula

Ementa: Análise jurídico-formal dos Processos Administrativos n^ 2023/02/000248 que tem 
como objeto o requerimento de Aditivo de Prazo pelo período de 12 (doze) do CONTRATO N- 
2022050/2022, DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 009/2022

Quanto ao preço, verifica-se que havia justificativa para dispensa de licitação por 
tratar-se de instituição financeira oficial, estando demonstrada a vantajosidade, 

economicidade e o respeito ao interesse público na continuidade da prestação do serviço 

pelos contratados.

Fica demonstrado o interesse da Administração na continuidade dos serviços e a 
aprovação formal pela autoridade competente. Portanto, tratando-se de objeto de 
prestação de serviço de natureza contínua e permanente, ou seja, está sempre posto à 
disposição da Administração Pública e prestado conforme a sua necessidade, no qual há 

previsão legal e contratual admitindo a possibilidade de prorrogação, há interesse expresso 
da contratada na prorrogação, bem como há prestação regular dos serviços até o momento, 

entendo que não há óbice à prorrogação do contrato.
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CAPA DE PROCESSO

I IData Aprovação:

DESTINODATA

-A

2023/02/000248 
09/02/23
ALLAN VINÍCIUS KOTZ 
069.023.269-16
ADMINISTRAÇÃO 
OUTROS ASSUNTOS 
RUA APUCARANA 
44 99165-7562 
85948000

No.Processo: 
Data Protoc..: 
Requerente.:
CPF............ :
Assunto...... :
Subassunto. : 
Logradouro .: 
Fone........... :
Cep............ :

Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Assinãt|írafeeq u e re nte

Sumula: SOLICITA ADITIVO CONTRATUAL;
REFERENTE AO CONTRATO 2022050/2022;
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL SA;
PRAZO POR MAIS 12 MESES;
CONFORME REQUERIMENTO E DOCUMENTOS EM ANEXO.

2623/02/006245 Data:09/02/2023
L7-PR0T0C0LC Hora:08:32:04
Assunto....:005-ADMINISTRAÇÃO 
:^bassuntc.:008-OUTROS ASSUNTOS 
Requerente.:ALLAN VINÍCIUS KOTZ 
CPF/CNP:..:06902326916 
SUMULA:
SOLICITA ADITIVO CONTRATUAL; REFERENT 
E AO CONTRATO 2022050/2022; CONTRATAD 
A: BANCO DO BRASIL SA; PRAZO POR MAIS



SOLICITAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL

Secretaria Municipal de

Término de Vigência: 27/03/2023

RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO:

JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO:

ITENS/SERVIÇOS A SEREM ADITIVADOS:
Contratação de instituição financeira pública de Crédito para a prestação de serviços de 
pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais com recursos provenientes do 
FUNDEB.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná

Referente ao contrato: 2022050/2022
Objeto: Contratação de instituição financeira pública de Crédito para a prestação de serviços de 
pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais com recursos provenientes do 
FUNDEB.
Contratada: BANCO DO BRASIL SA
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Início de Vigência: 28/03/2022
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A empresa vem executando os serviços satisfatoriamente e em plena concordância com 
o Processo Licitatório, mantendo toda a regularidade fiscal e trabalhista em situação regular, 
cumprindo desta forma o contrato em todas as suas cláusulas e condições, não havendo a 
necessidade de realização de um novo procedimento licitatório por esta Prefeitura para a 
contratação dos mesmos serviços nas mesmas condições, sempre visando o princípio da 
economicidade e qualidade.

DE: SECRETARIA DE FINANÇAS
PARA: GESTORA GERAL DE CONTRATOS, 
Administração/Departamento de Compras e Licitações.

Considerando que de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93 admite-se prorrogação aos 
contratos nas hipóteses previstas no § Io, conforme cláusula quarta do Contrato 2022050/2022.

Consideramos de extrema importância os serviços prestados por esta Instituição 
Financeira na prestação de serviços de pagamento dos vencimentos dos servidores públicos 
municipais com recursos provenientes do FUNDEB.

Nestas condições citadas, solicita-se assim a prorrogação do contrato.

(X) ADITIVO DE PRAZO, POR MAIS ( 12 ) MESES.
( ) ADITIVO DE ACRÉSCIMO, CORRESPONDENTE À: R$
(__) ADITIVO DE SUPRESSÃO, CORRESPONDENTE À: R$_
( ) REAJUSTE/REEQUILIBRIQ (J REPACTUAÇÃO () QUANTITATIVO

http://www.patobragado.pr.gov.br


Nome do Fiscal do Contrato: MARLISE ROSANE WOJTIOK

Nome do Gestor do Contrato: 

e-mail: 

Recebido em: / 0.2/ SÕ-

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ADITIVO:

Pato Bragado, ('Z-j de de 0^03?) .

1

PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
Os serviços objetos deste contrato serão isentos de quaisquer taxas ou tarifas, sem qualquer 
custo ao contratante, conforme proposta da contratada.

Prefeitura do Município de Pato Bragado
Estado do Paraná
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CPF: 056.981.429-47 e-mail: marlise@patobragado.pr.gov.br

Assinatura: 

z A^LAN VINÍCÍUS KOI 
Secretário de Finanças

CPF: 

Assinatura:

http://www.patobragado.pr.gov.br
mailto:marlise@patobragado.pr.gov.br


Zimbra08/02/2023, 08:56

financas@patobragado.pr.gov.brZimbra

Fwd: Renovação de Contrato.

Bom dia.

Em anexo, segue as certidões para complementação do processo de renovação.

Att.

Setor Público

https://webmail.patobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=C:-60928&tz=America/Araguaina 1/2

De : allanpb@patobragado.pr.gov.br
Assunto : Fwd: Renovação de Contrato.

Para : financas@patobragado.pr.gov.br, marlise <marlise@patobragado.pr.gov.br>

Manifestamo-nos favoráveis a renovação do contrato n° 2022050/2022, referente a Prestação de Serviços de pagamento dos vencimentos dos servidores públicos 
municipais com recursos provenientes do FUNDEB.

Kleber A. Viana 
Assistente

Qua, 08 de fev de 2023 08:57
,^7 anexos

Luiz Carlos Viera
Gerente de Relacionamento
Escritório Municípios PR Centro
Banco do Brasil S.A
(45) 99101-1180
municípios.pr66@bb.com,br

De: "municípios pr66" <municipios.pr66@bb.com.br>
Para: "allanpb" <allanpb@patobragado.pr.gov.br> 
Enviadas: Quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023 8:55:11
Assunto: Renovação de Contrato.

mailto:financas@patobragado.pr.gov.br
https://webmail.patobragado.pr.gov.br/h/printmessage?id=C:-60928&tz=America/Araguaina
mailto:allanpb@patobragado.pr.gov.br
mailto:financas@patobragado.pr.gov.br
mailto:marlise@patobragado.pr.gov.br
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Zimbra08/02/2023, 08:56
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— CERTIDAOBACEN.pdf
57 KB

—i CND Federal Validade 03042023.pdf
77 KB

— CRF FGTS Validade 28022023.pdf
90 KB

— CNPJ 191.pdf
46 KB

— CND Trabalhista Validade 24052023.pdf
2 MB

— CND Estadual Municipal vence em 09042023.pdf
10 KB

Allan Vinícius Kotz
Contador
Município de Pato Bragado - PR 
(45) 3282 1355 | (44) 99165 7562
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2022 às 10:45:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
203-8 - Sociedade de Economia Mista

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
64.22-1-00 - Bancos múltiplos, com carteira comercial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
64.99-9-99 - Outras atividades de serviços financeiros não especificadas anteriormente

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

CEP 
70.040-912

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SECEX@BB.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
UNIÃO

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DIRECAO GERAL

NOME EMPRESARIAL
BANCO DO BRASIL SA

BAIRRO/DISTRITO
ASA NORTE

NÚMERO
SN

MUNICÍPIO
BRASILIA

COMPLEMENTO
ANDAR 1 A 16 SALA 101 A 1601 ANDAR 1 
A 16 SALA 101 A 1601 ANDAR 1 A 16 
SALA 101 A 1601

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005

DATA DE ABERTURA 
01/08/1966

PORTE
DEMAIS

UF
DF

LOGRADOURO
Q SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I, II E III

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.000.000/0001-91 
MATRIZ

TELEFONE 
(61) 3493-9002

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

mailto:SECEX@BB.COM.BR


A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

Nome: BANCO DO BRASIL SA 
CNPJ: 00.000.000/0001-91

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal.

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:50:01 do dia 05/10/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 03/04/2023.
Código de controle da certidão: B5B3.B314.D6B9.2C53
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITO DE NEGATIVA

CERTIFICAMOS QUE 

Certidão emitida via internet em 09/01/2023 às 10:02:53 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.
Válida até 09 de abril de 2023. *

Pelos débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 - CTN.
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172/66 - CTN.
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.
Esta certidão abrange consulta a todos os débitos, inclusive os relativos à Dívida Ativa.

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
novo coronavirus, de que trata o Decreto n° 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.

019000649222023
BANCO DO BRASIL SA
SAUN QUADRA 5 LOTE B TORRES I, II E III ANDAR 1 A 16 SALA 101 A 1601 A

ASA NORTE
00.000.000/0001-91
0809427800174 - ATIVA
LICITACAO

CERTIDÃO N°:
NOME:
ENDEREÇO:
CIDADE:
CNPJ:
CF/DF
FINALIDADE:

HA DÉBITOS VINCENDOS DE ITBI .
HA DÉBITOS VINCENDOS DE IPTU .

https://www.receita.fazenda.df.gov.br


Consulta Regularidade do Empregador30/01/2023 13:10

ImprimirVoltar

00.000.000/0001-91

BANCO DO BRASIL SA

SET SBS QUADRA 1 SN / ASA SUL / BRASILIA / DF / 70070-110

Emitido em atendimento a determinação judicial.

Validade:30/01/2023 a 28/02/2023

Certificação Número: 2023013011040067605608

Informação obtida em 30/01/2023 13:10:51

i/ihttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Inscrição: 
Razão 

Social:
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

CAk
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
http://www.caixa.gov.br


BANCO CENTRAL DO BRASIL

CERTIDÃO

Certifica-se que, nesta data, o (a) BANCO DO BRASIL SA (CNPJ 00.000.000/0001-91)

encontra-se autorizado por esta Autarquia:

a. a funcionar como banco múltiplo;

b. a operar com a(s) carteira(s):

o Carteira Comercial

o Carteira de Crédito Financ. e Investimento

o Carteira de Investimento

c. a realizar operações de:

o Mercado de Câmbio

o Crédito Rural

d. e credenciado (a) como participante do PIX.

Certifica-se, ainda, que, quando da emissão desta certidão, constava em nossos cadastros que a2.

3.

maio de 1995. Para verificar a autenticidade deste documento acesse o endereço https://www3.bcb.gov.br

/certiaut/validar.

Código de validação: eqADCQhM0Jyl7w2jvRcO

Certidão emitida gratuitamente.

instituição não se encontrava submetida a regime de administração especial temporária, de intervenção ou 

de liquidação extrajudicial por parte deste Banco Central.

Certidão emitida eletronicamente às 10:31:48 do dia 6/2/2023, com base na Lei n° 9.051, de 18 de

Departamento de Organização do Sistema Financeiro (Deorf) 
Divisão de Gestão, Planejamento e Logística (Digep) 
SBS - Quadra 3 - Bloco B - Edifício Sede -19° Andar 

70074-900 Brasília - DF 
E-mail: digep.deorf@bcb.gov.br

o Carteira de Crédito Imobiliário

o Carteira de Arrendamento Mercantil

https://www3.bcb.gov.br
mailto:digep.deorf@bcb.gov.br
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contados da data

TRT 01a Região * (6 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (7 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * VARA DO TRABALHO DO RIO

Região *TRT 01 (15 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (18 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (20 VARA DO TRABALHO DO RIO

Região *TRT 01 (20 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (20a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (20a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (21a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (21a VARA DO TRABALHO DO RIO

*TRT 01 Região (21 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (21a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (22a VARA DO TRABALHO DO RIO

Dm das e sug. tões: cnc- @tst.jus.Lr

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 
COM EFEITO DE NEGATIVA

PODEP. JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

(13a

Certifica-se que BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS) , 
CNPJ sob o n° 00.000.000/0001-91, CONSTA do 
Devedores Trabalhistas em 
estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, 
exigibilidade suspensa: 
0049300-18.1987.5.01.0006 
DE JANEIRO) 
0135900-19.1999.5.01.0007 
DE JANEIRO) 
0063000-68.2009.5.01.0013 
DE JANEIRO) 
0144300-17.2007.5.01.0015 
DE JANEIRO) 
0011247-47.2015.5.01.0018 
DE JANEIRO) 
0055600-26.2002.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0106300-93.2008.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0001308-42.2012.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0011174-69.2015.5.01.0020 
DE JANEIRO) 
0065200-25.1989.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0183300-94.1993.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0194200-68.1995.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0084300-72.2003.5.01.0021 
DE JANEIRO) 
0169300-91.1990.5.01.0022

inscrito(a) no 
Banco Nacional de 

face do inadimplemento de obrigações 
com débito garantido ou

Nome: BANCO DO BRASIL SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.000.000/0001-91
Certidão n°: 41677458/2022
Expedição: 25/11/2022, às 15:08:27
Validade: 24/05/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, 
de sua expedição.



Certidão n

TRT 01a Região * (23 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (26a VARA DO TRABALHO DO RIO

Região * (26TRT 01 VARA DO TRABALHO DO RIO

Região * (26TRT 01 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (29 VARA DO TRABALHO DO RIO

Região * (29TRT 01a a VARA DO TRABALHO DO RIO

Região * (31TRT 01a VARA DO TRABALHO DO RIO

Região * (42TRT 01a a VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (42 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (42 VARA DO TRABALHO DO RIO

Região * (42TRT 01 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (45 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (47 VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região VARA DO TRABALHO DO RIO

Região * (61a VARA DO TRABALHO DO RIOTRT 01

TRT 01a Região * (61 VARA DO TRABALHO DO RIO

*★TRT 01 (70Região VARA DO TRABALHO DO RIO

TRT 01a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 01a Região * (2

TRT 01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

DE JANEIRO) 
0003100-04.1984.5.01.0023 •
DE JANEIRO)
0010076-65.2014.5.01.0026
DE JANEIRO)
0010902-91.2014.5.01.0026
DE JANEIRO)
0011660-36.2015.5.01.0026
DE JANEIRO)
0133500-05.1995.5.01.0029
DE JANEIRO)
0120300-52.2000.5.01.0029
DE JANEIRO)
0135000-46.2008.5.01.0031
DE JANEIRO)
0114600-56.2000.5.01.0042
DE JANEIRO) 
0085600-64.2007.5.01.0042 •
DE JANEIRO) 
0144800-02.2007.5.01.0042 ■
DE JANEIRO) 
0134700-51.2008.5.01.0042 ■
DE JANEIRO) 
0000656-81.2011.5.01.0045 ■
DE JANEIRO) 
0011552-75.2014.5.01.0047 •
DE JANEIRO) 
0035900-30.2009.5.01.0049 ■
DE JANEIRO) 
0011208-18.2015.5.01.0061 •
DE JANEIRO) 
0011301-78.2015.5.01.0061 ■
DE JANEIRO) 
0096100-71.2008.5.01.0070 -
DE JANEIRO)
0088600-72.1998.5.01.0241
NITERÓI)
0195000-10.1998.5.01.0242
NITERÓI)
0263400-50.1997.5.01.0262
GONÇALO)
0000420-32.2014.5.01.0302

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

(49a

° 42^77458/2022. Página 2 de 28

mailto:cndt@tst.jus.br
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Região * VARA DO TRABALHO DE(2a01TRT

01a Região * VARA DO TRABALHO DE(2TRT

01a Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT

Região *01a (2a VARA DO TRABALHO DETRT

01a Região * (2TRT VARA DO TRABALHO DE

Região *01a (3aTRT VARA DO TRABALHO DE

Região *01a (3aTRT VARA DO TRABALHO DE

Região *01a (3aTRT VARA DO TRABALHO DE

Região *01a (3TRT VARA DO TRABALHO DE

Região *01a (3aTRT VARA DO TRABALHO DE

Região *01 (3aTRT VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DE CABOTRT 01

TRT 01a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 01a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE NOVA

TRT 01a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE NOVA

Região *TRT 01 (Ia VARA DO TRABALHO DE

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (6

(7a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região

TRT 02a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE SÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (16

VARA DO TRABALHO DE SÃO**TRT 02 Região (18

Dúvidas e sug. .tões: cnc @tst.jus.br

PETRÓPOLIS) 
0000427-24.2014.5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0000887-45.2013.5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0054700-02.2004.5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0100919-19.2017.5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0127300-16.2007.5.01.0302 
PETRÓPOLIS) 
0010752-95.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011088-02.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011185-02.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011238-80.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0011382-54.2015.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0100385-83.2016.5.01.0343 
VOLTA REDONDA) 
0000418-94.2013.5.01.0432 - 
FRIO) 
0166000-05.1990.5.01.0481 
MACAÉ) 
0000156-67.2014.5.01.0511 - 
FRIBURGO) 
0111000-56.1992.5.01.0511 - 
FRIBURGO) 
0029900-33.2003.5.01.0531 
TERESÓPOLIS) 
0058500-12.1993.5.02.0006 
PAULO) 
0195600-78.2008.5.02.0007 
PAULO) 
0025100-15.2009.5.02.0016 - 
PAULO) 
0000536-64.2012.5.02.0016 - 
PAULO) 
0156800-84.2004.5.02.0018 -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n°

tst.jus.br
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VARA DO TRABALHO DE SÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (24

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (24

VARA DO TRABALHO DE SÃO*★TRT 02 Região (25

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (32

(32a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região *

(32a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região *

VARA DO TRABALHO DE SÃO★ *TRT 02a Região (32

VARA DO TRABALHO DE SÃO**TRT 02 Região (34

TRT 02 a Região * (34 a VARA DO TRABALHO DE SÃO

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (46

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (46

VARA DO TRABALHO DE SÃORegião * (51TRT 02

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (51

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (51

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (52

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (54

VARA DO TRABALHO DE SÃO**TRT 02 Região (57

(59a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região *

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (59

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (59

Dúvidas e suge stões: cncv@tst.jus.bi:

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

' -A*

PAULO)
0199200-31.1986.5.02.0023 - TRT 02a Região * (23
PAULO)
0132500-02.1988.5.02.0024
PAULO)
0007200-63.2007.5.02.0024
PAULO)
0119500-34.1985.5.02.0025
PAULO)
0397800-15.1979.5.02.0032
PAULO)
0303400-86.1991.5.02.0032
PAULO)
0194600-85.1996.5.02.0032
PAULO) 
0270500-64.2002.5.02.0032
PAULO)
0063600-33.2008.5.02.0034
PAULO)
0197900-29.2008.5.02.0034
PAULO)
0120400-79.2007.5.02.0046
PAULO)
0001489-35.2012.5.02.0046
PAULO) 
0139000-27.1993.5.02.0051
PAULO)
0167200-58.2004.5.02.0051
PAULO)
0224100-22.2008.5.02.0051
PAULO)
0044000-84.1999.5.02.0052
PAULO)
0191400-52.2006.5.02.0054
PAULO)
0252700-60.1993.5.02.0057
PAULO)
0055800-25.1998.5.02.0059
PAULO) 
0175500-92.1998.5.02.0059
PAULO)
0176800-89.1998.5.02.0059

Certidão n°

mailto:cncv@tst.jus.bi


Certidão n

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (59

VARA DO TRABALHO DE SÃO*★ (63TRT 02 Região

VARA DO TRABALHO DE SÃO*★ (63TRT 02a Região

VARA DO TRABALHO DE SÃO★ ★TRT 02 (64Região

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (69 a

VARA DO TRABALHO DE SÃO*★TRT 02 Região (72

(79a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região *

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (79

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 02a Região * (81

VARA DO TRABALHO DE SÃORegião * (84TRT 02

VARA DO TRABALHO DE SÃO*★TRT 02 (87Região

VARA DO TRABALHO DE SÃO**TRT 02 Região (88

VARA DO TRABALHO DE SÃO★ *TRT 02 Região (88

*★TRT 02a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

** (2a VARA DO TRABALHO DETRT 02 Região

★ *TRT 02a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 02a Região * (7 VARA DO TRABALHO DE

TRABALHO DEVARA DO

Região *03 (3 TRABALHO DEVARA DOTRT

04a Região * (6a TRABALHO DEVARA DOTRT

Dúvidas e sugestões: cndr@tst.jus.br

PAULO) 
0288600-20.2001.5.02.0059 • 
PAULO) 
0236500-71.2004.5.02.0063 - 
PAULO) 
0000726-17.2011.5.02.0063 - 
PAULO) 
0197400-33.2009.5.02.0064 - 
PAULO) 
0090500-02.1995.5.02.0069 ■ 
PAULO) 
0205300-43.2009.5.02.0072 - 
PAULO) 
0308000-28.1999.5.02.0079 ■ 
PAULO) 
0106200-70.2004.5.02.0079 • 
PAULO) 
0538000-74.2006.5.02.0081 - 
PAULO) 
0030900-48.2008.5.02.0084 - 
PAULO) 
0001918-10.2011.5.02.0087 - 
PAULO) 
0208200-19.2007.5.02.0088 - 
PAULO) 
0011800-61.2009.5.02.0088 - 
PAULO) 
0001011-65.2014.5.02.0431 
SANTO ANDRÉ) 
0076100-05.1988.5.02.0432 
SANTO ANDRÉ) 
0088100-82.2003.5.02.0441 
SANTOS) 
0027900-86.2006.5.02.0447 
SANTOS) 
1000552-04.2013.5.02.0521 - 
0010541-38.2016.5.03.0062 - 
0000700-77.2005.5.03.0135 
GOVERNADOR VALADARES) 
0116400-67.2006.5.03.0135 
GOVERNADOR VALADARES) 
0021801-26.1997.5.04.0006

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 02a
TRT 03a
- TRT

° 4]677458/2022. Página 5 de 28

Região * (VARA DO TRABALHO DE ARUJÁ) 
Região * (VARA DO TRABALHO DE ITAÚNA) 

03a Região * (3a

mailto:cndr@tst.jus.br
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(8a VARA DO TRABALHO DETRT 04a Região *

TRT 04a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

(11 VARA DO TRABALHO DETRT 04a Região

Região *TRT 04 (20a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 04 (20 VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 04 (20a VARA DO TRABALHO DE

Região * (20a VARA DO TRABALHO DETRT 04

TRT 04a Região * (29a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 04a (29 VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 04a (3a VARA DO TRABALHO DE

Região * (3a VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região *TRT 04a (4a VARA DO TRABALHO DE

04a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

TRT 04a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

Dúv las e sug tões: end @tst.jus. -

PORTO ALEGRE) 
0128400-07.2002.5.04.0008 
PORTO ALEGRE) 
0047200-95.2004.5.04.0011 
PORTO ALEGRE) 
0112700-35.2009.5.04.0011 
PORTO ALEGRE) 
0034500-21.2008.5.04.0020 
PORTO ALEGRE) 
0154900-64.2008.5.04.0020 
PORTO ALEGRE) 
0064300-60.2009.5.04.0020 
PORTO ALEGRE) 
0000748-87.2010.5.04.0020 
PORTO ALEGRE) 
0016900-57.2008.5.04.0029 
PORTO ALEGRE) 
0000310-34.2010.5.04.0029 
PORTO ALEGRE) 
0000802-26.2010.5.04.0029 
PORTO ALEGRE) 
0139100-77.2004.5.04.0103 
PELOTAS) 
0001100-29.2006.5.04.0103 
PELOTAS) 
0121900-15.2008.5.04.0104 
PELOTAS) 
0062600-88.2009.5.04.0104 
PELOTAS) 
0097700-07.2009.5.04.0104 
PELOTAS) 
0000975-77.2014.5.04.0104 
PELOTAS) 
0010142-75.2012.5.04.0141 
CAMAQÜÃ) 
0153001-15.2005.5.04.0221 - TRT 04 
0011571-41.2013.5.04.0271 - 
0020187-63.2014.5.04.0305 - 
HAMBURGO) 
0133900-54.2004.5.04.0341 
ESTÂNCIA VELHA) 
0000338-06.2010.5.04.0351

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

(29a

Certidão n°

Região ** (VARA DO TRABALHO DE GUAÍBA) 
TRT 04a Região * (VARA DO TRABALHO DE OSÓRIO) 
TRT 04a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE NOVO
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(Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 04

(VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 04a Região *

TRT 04a Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃO

TRT 04a Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA

★ (VARA DO TRABALHO DE LAGOATRT 04a Região

Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOATRT 04

TRT 04a Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA

TRT 04a Região * (VARA DO TRABALHO DE LAGOA

Região *TRT 04a d VARA DO TRABALHO DE

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região *TRT 04a d VARA DO TRABALHO DE

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 04

Região *TRT 04 (2 VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 04a (Ia VARA DO TRABALHO DE

Dúv das e sug  tões: cncb@tst.jus. ::

GRAMADO) 
0074100-89.2009.5.04.0351
GRAMADO) 
0000049-06.2013.5.04.0404
CAXIAS DO SUL) 
0001584-38.2011.5.04.0404
CAXIAS DO SUL) 
0020833-04.2013.5.04.0404
CAXIAS DO SUL) 
0065100-37.2008.5.04.0404
CAXIAS DO SUL) 
0128300-52.2007.5.04.0404
CAXIAS DO SUL) 
0164500-58.2007.5.04.0404
CAXIAS DO SUL) 
0184900-59.2008.5.04.0404
CAXIAS DO SUL)
0010100-08.2008.5.04.0451
JERÒNIMO)
0101600-24.2009.5.04.0451
JERÒNIMO) 
0000260-06.2011.5.04.0471
VERMELHA)
0000350-14.2011.5.04.0471
VERMELHA) 
0000378-79.2011.5.04.0471
VERMELHA)
0000399-21.2012.5.04.0471
VERMELHA)
0173200-16.2007.5.04.0471
VERMELHA)
0010135-06.2013.5.04.0511
BENTO GONÇALVES)
0020583-67.2015.5.04.0511
BENTO GONÇALVES)
0084900-31.2002.5.04.0511
BENTO GONÇALVES) 
0099900-81.1996.5.04.0511
BENTO GONÇALVES)
0149600-66.2009.5.04.0512
BENTO GONÇALVES) 
0083500-78.2004.5.04.0521

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n0

TRT 04a Região *

mailto:cncb@tst.jus
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Região * d VARA DO TRABALHO DETRT 04

TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 04

TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 04

TRT 04a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 04

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 04

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 04

TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região * VARA DO TRABALHO DEdTRT 04a

TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 04a

TRT 04a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 04a

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 04

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 04a

★ ★ (VARA DO TRABALHO DE04 RegiãoTRT

Dú\ das e sugr-.tões: cncí-@tst.jus.t-r

ERECHIM) 
0000070-55.2011.5.04.0661 
PASSO FUNDO) 
0000140-69.2011.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0000783-61.2010.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0001949-31.2010.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0015600-09.2005.5.04.0662
PASSO FUNDO) 
0031100-13.2008.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0037900-57.2008.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0067400-42.2006.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0101300-45.2008.5.04.0662 
PASSO FUNDO) 
0153200-33.2009.5.04.0662
PASSO FUNDO) 
0000465-19.2014.5.04.0701 
SANTA MARIA) 
0000529-29.2014.5.04.0701 
SANTA MARIA) 
0001411-93.2011.5.04.0701 
SANTA MARIA) 
0083600-02.2009.5.04.0701 
SANTA MARIA) 
0086600-15.2006.5.04.0701
SANTA MARIA) 
0094300-13.2004.5.04.0701 
SANTA MARIA) 
0028700-57.2008.5.04.0781 
ESTRELA) 
0031100-44.2008.5.04.0781 
ESTRELA) 
0201800-19.2009.5.04.0781 
ESTRELA) 
0001300-77.2005.5.04.0812
BAGÉ) 
0000069-75.2011.5.04.0821

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n°

TRT 04a
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TRT 04a Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTANA

TRT 05a Região * (2 VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 05

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 05

TRT 05a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05 (4 VARA DO TRABALHO DE

Região * (6a VARA DO TRABALHO DETRT 05

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6 VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05 (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05 (9 VARA DO TRABALHO DE

Região * (12 a VARA DO TRABALHO DETRT 05a

Região *TRT 05a (14 VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (15 a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (16a VARA DO TRABALHO DE

Região * (16a VARA DO TRABALHO DETRT 05a

Região *TRT 05a (20a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (20a VARA DO TRABALHO DE

Dú\ das e sug tões: cn<> @tst.jus.

ALEGRETE) 
0027600-03.1998.5.04.0851 - 
DO LIVRAMENTO) 
0134000-24.2007.5.05.0002 
SALVADOR) 
0001344-98.2010.5.05.0002 
SALVADOR) 
0091600-89.2007.5.05.0003 
SALVADOR) 
0094100-28.2007.5.05.0004 
SALVADOR) 
0124300-18.2007.5.05.0004 
SALVADOR) 
0000449-53.2018.5.05.0004 
SALVADOR) 
0131101-66.1992.5.05.0006 
SALVADOR) 
0139400-75.2005.5.05.0006 
SALVADOR) 
0044000-63.2007.5.05.0006 
SALVADOR) 
0091700-35.2007.5.05.0006 
SALVADOR) 
0135200-54.2007.5.05.0006 
SALVADOR) 
0000905-07.2012.5.05.0006 
SALVADOR) 
0044400-05.2006.5.05.0009 
SALVADOR) 
0128400-17.1992.5.05.0012 
SALVADOR) 
0000331-28.2010.5.05.0014 
SALVADOR) 
0041100-13.1989.5.05.0015 
SALVADOR) 
0031400-77.2007.5.05.0016 
SALVADOR) 
0060500-43.2008.5.05.0016 
SALVADOR) 
0161200-98.1997.5.05.0020 
SALVADOR) 
0107400-09.2007.5.05.0020

PODEP JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n°
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TRT 05a Região * (20 VARA DO TRABALHO DE

Região * (22a VARA DO TRABALHO DETRT 05

Região * VARA DO TRABALHO DETRT 05

Região * (23a VARA DO TRABALHO DETRT 05a

TRT 05a Região * (26a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (27a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (29a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (32 a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (33 VARA DO TRABALHO DE

Região * (33a VARA DO TRABALHO DETRT 05

TRT 05a Região * (35a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (36a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (36a VARA DO TRABALHO DE

Região * (38a VARA DO TRABALHO DETRT 05a

Região *TRT 05 (39a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (39a VARA DO TRABALHO DE

(Ia VARA DO TRABALHO DETRT 05a Região

TRT 05a (Ia VARA DO TRABALHO DERegião

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 05a

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 05a

05a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

Dúvidas e sug stões: cndi@tst.jus.br

SALVADOR) 
0001400-14.2009.5.05.0020
SALVADOR)
0074500-30.2008.5.05.0022
SALVADOR)
0000437-55.2013.5.05.0023
SALVADOR)
0000519-52.2014.5.05.0023
SALVADOR)
0032700-44.2007.5.05.0026
SALVADOR)
0149000-86.2007.5.05.0027
SALVADOR)
0009500-62.2008.5.05.0029
SALVADOR)
0008200-56.2008.5.05.0032
SALVADOR)
0000057-70.2011.5.05.0033
SALVADOR)
0010113-94.2013.5.05.0033
SALVADOR)
0021900-90.2008.5.05.0035
SALVADOR)
0098200-56.2009.5.05.0036
SALVADOR)
0000732-58.2010.5.05.0036
SALVADOR) 
0000900-83.2012.5.05.0038
SALVADOR)
0010600-22.2008.5.05.0039
SALVADOR)
0060900-85.2008.5.05.0039
SALVADOR)
0158200-63.2006.5.05.0121
CANDEIAS)
0045900-56.2009.5.05.0121
CANDEIAS) 
0245000-11.1988.5.05.0191
FEIRA DE SANTANA)
0147900-25.2009.5.05.0222
ALAGOINHAS) 
0006400-49.2007.5.05.0251

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

(23a

Certidão n°

mailto:cndi@tst.jus.br
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Região * TRABALHO DE05a (VARA DOTRT

Região * (VARA TRABALHO DE05a DOTRT

* (VARA TRABALHO DE05a Região DOTRT

★ *

Região *05a

Região *05a (VARA DO TRABALHO DE CRUZTRT

Região * (VARA DO TRABALHO DE CRUZ05aTRT

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

Região *TRT 05 (VARA DO TRABALHO DE SANTO

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

Região *TRT 05 (VARA DO TRABALHO DE SANTO

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE SANTO

Região * (Ia VARA DO05a TRABALHO DETRT

Região *05a (2a VARA DO TRABALHO DETRT

Região * (3a VARA DO TRABALHO DE05aTRT

Região * (3a VARA DO TRABALHO DE05aTRT

* (3a VARA DORegião TRABALHO DE05TRT

Região * (3a VARA DO TRABALHO DE05aTRT

Região * (3 TRABALHO DE05a VARA DOTRT

Dúx das e sug tões: cncr 3tst. jus.. i:

(VARA DO TRABALHO DE IRECÊ)
(VARA DO TRABALHO DE CRUZ

CONCEIÇÃO DO COITÉ) 
0001233-39.2017.5.05.0271 
EUCLIDES DA CUNHA) 
0001317-40.2017.5.05.0271 
EUCLIDES DA CUNHA) 
0027200-13.2004.5.05.0281 
JACOBINA) 
0000338-91.2012.5.05.0291 - 
0000374-36.2012.5.05.0291 - 
0000633-65.2011.5.05.0291 - 
0023500-52.2007.5.05.0401 ■ 
DAS ALMAS) 
0045400-23.2009.5.05.0401 ■ 
DAS ALMAS) 
0051600-17.2007.5.05.0401 ■ 
DAS ALMAS) 
0000008-53.2016.5.05.0421 - 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0000089-65.2017.5.05.0421 - 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0000259-76.2013.5.05.0421 - 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0001109-33.2013.5.05.0421 - 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0001765-53.2014.5.05.0421 - 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0010218-03.2015.5.05.0421 - 
ANTÔNIO DE JESUS) 
0111600-94.2007.5.05.0461 
ITABUNA) 
0001002-65.2010.5.05.0462 
ITABUNA) 
0000773-92.2016.5.05.0463 
ITABUNA) 
0001037-46.2015.5.05.0463 
ITABUNA) 
0001231-80.2014.5.05.0463 
ITABUNA) 
0046100-56.1999.5.05.0463 
ITABUNA) 
0060600-35.1996.5.05.0463 
ITABUNA)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 05
TRT 05

Região ** (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 
Região * (VARA DO TRABALHO DE IRECÊ) 

TRT 05a Região * 
• TRT

Certidão n°
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TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

★ d VARA DO TRABALHO DETRT 05a Região

★ (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 05a Região

TRT 05a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 05a (VARA DO TRABALHO DE

*TRT 05 Região (VARA DO TRABALHO DE

Região *05 (VARA DO TRABALHO DETRT

05a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *05a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *05a (VARA DO TRABALHO DETRT

05a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *05a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *05 (VARA DO TRABALHO DETRT

05a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

05a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

Região * (VARA DO TRABALHO DE05TRT

05a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

TRT 05a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

★TRT 05a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

Dúv ias e sugestões: cna @tst.jus.:i:

0064700-23.2002.5.05.0463 
ITABUNA) 
0108900-47.2004.5.05.0463 
ITABUNA) 
0174900-92.2005.5.05.0463
ITABUNA) 
0083100-93.2005.5.05.0491
ILHÉUS) 
0106800-64.2006.5.05.0491
ILHÉUS) 
0041000-62.2001.5.05.0492
ILHÉUS) 
0000775-54.2012.5.05.0511
EUNÁPOLIS) 
0000777-24.2012.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0001111-58.2012.5.05.0511
EUNÁPOLIS) 
0005700-11.2003.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0018300-54.2009.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0038200-04.2001.5.05.0511
EUNÁPOLIS) 
0052500-68.2001.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0104600-68.1999.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0144000-84.2002.5.05.0511
EUNÁPOLIS) 
0174701-38.1996.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0208800-92.2000.5.05.0511 
EUNÁPOLIS) 
0241200-33.1998.5.05.0511
EUNÁPOLIS) 
0056400-63.2000.5.05.0521 
ITAMARAJU) 
0105900-29.2004.5.05.0531 
TEIXEIRA DE FREITAS) 
0279300-45.2008.5.05.0531
TEIXEIRA DE FREITAS)

PODEP JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n°
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Região

TRT 05
(VARA DO TRABALHO DE PORTO

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE PORTO

TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE PORTO

a

Região *05a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *05 (VARA TRABALHO DEDOTRT

*05a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

TRT 06a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DO

★ * (3a VARA DO TRABALHO DOTRT 06 Região

(3a VARA DO TRABALHO DOTRT 06a Região

* (3a VARA DO TRABALHO DOTRT 06a Região

* (3a VARA DO TRABALHO DOTRT 06a Região

* (3a VARA DO TRABALHO DOTRT 06a Região

* (3aTRT 06a Região VARA DO TRABALHO DO

* (3a VARA DO TRABALHO DOTRT 0 6 Região

Dú\ das e sug tões: cncT @tst. jus .1 r

Região *
Região *0059700-47.2000.5.05.0581 - 

0091200-92.2004.5.05.0581 - 
0113100-96.2008.5.05.0612 
VITÓRIA DA CONQUISTA) 
0080800-35.2000.5.05.0621 
ITAPETINGA) 
0000452-14.2011.5.05.0631 
BRUMADO) 
0045900-93.2000.5.05.0631 
BRUMADO) 
0099100-93.2004.5.06.0001 
RECIFE) 
0150000-06.2006.5.06.0003 
RECIFE) 
0051400-13.2007.5.06.0003 
RECIFE) 
0095100-68.2009.5.06.0003 
RECIFE) 
0000224-87.2010.5.06.0003 
RECIFE) 
0001634-83.2010.5.06.0003 
RECIFE) 
0000386-48.2011.5.06.0003 
RECIFE) 
0000818-33.2012.5.06.0003 
RECIFE)

0000180-27.2015.5.05.0551
0000296-33.2015.5.05.0551
0000298-03.2015.5.05.0551
0001435-54.2014.5.05.0551
0001524-14.2013.5.05.0551
0002018-73.2013.5.05.0551
0126400-56.2004.5.05.0551
0000137-26.2016.5.05.0561
SEGURO)
0000154-62.2016.5.05.0561
SEGURO)
0000278-45.2016.5.05.0561
SEGURO)
0000136-15.2015.5.05.0581
0001147-16.2014.5.05.0581

TRT 05
TRT 05
TRT 05

Certidão n°

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
(VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)

Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05 Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05a Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ)

Região * (VARA DO TRABALHO DE JEQUIÉ) 
TRT 05a Região *

(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ)
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ)
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ)
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ)
(VARA DO TRABALHO DE IPIAÚ)

(2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 05a Região * 
TRT 05a Região * 

0058700-07.2003.5.05.0581 - TRT 05 
TRT 05 
TRT 05a Região *
- TRT 05a Região *
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Regiào * (3a VARA DO TRABALHO DO06aTRT

(4a VARA DO TRABALHO DO06a RegiãoTRT

Região * (5a VARA DO TRABALHO DO06aTRT

Região *06a (8a VARA DO TRABALHO DOTRT

Região *TRT 06a (10 VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (10a VARA DO TRABALHO DO

Região *TRT 06 (10 a VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (11 VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (12a VARA DO TRABALHO DO

Região *TRT 06a (13 a VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * VARA DO TRABALHO DO

Região * (15 a VARA DO TRABALHO DOTRT 06

TRT 06a Região * (15 VARA DO TRABALHO DO

Região *TRT 0 6 (15 VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (15 a VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (17 a VARA DO TRABALHO DO

Região * (19a VARA DO TRABALHO DOTRT 06

★TRT 06a Região (23a VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (23a VARA DO TRABALHO DO

TRT 06a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (1TRT 06 VARA DO TRABALHO DE

Dúv las e sug tões: cnc @tst.jus.i ’

0001181-20.2012.5.06.0003
RECIFE) 
0057200-05.1996.5.06.0004
RECIFE) 
9401200-45.2002.5.06.0005
RECIFE) 
0108000-54.1998.5.06.0008
RECIFE) 
0001313-27.2010.5.06.0010
RECIFE) 
0001526-96.2011.5.06.0010
RECIFE) 
0001493-72.2012.5.06.0010
RECIFE) 
0079800-42.2009.5.06.0011
RECIFE) 
9372100-24.2002.5.06.0012
RECIFE) 
0155100-48.2002.5.06.0013
RECIFE)
9515900-07.2002.5.06.0014
RECIFE) 
0001615-41.2010.5.06.0015
RECIFE) 
0001859-96.2012.5.06.0015
RECIFE) 
0000061-66.2013.5.06.0015
RECIFE) 
0000665-27.2013.5.06.0015
RECIFE)
0000216-68.2010.5.06.0017
RECIFE) 
0000389-52.2011.5.06.0019
RECIFE) 
0098900-49.2006.5.06.0023
RECIFE) 
0088600-57.2008.5.06.0023
RECIFE) 
0000624-82.2011.5.06.0192
IPOJUCA) 
0009100-80.1997.5.06.0231
GOIANA)

(14a

Certidão n°

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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** (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 0 6 Regiào

TRT 06a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 07a Região * (3 VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Regiào * (3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Regiào * (4a VARA DO TRABALHO DE

★TRT 09a Regiào (5a VARA DO TRABALHO DE

** (6TRT 09a Região VARA DO TRABALHO DE

*TRT 09a Região (6a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (9a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Regiào * (11a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09 (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (11a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Regiào * (11a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (14 a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (14 a VARA DO TRABALHO DE

Região * (14 a VARA DO TRABALHO DETRT 09

Região *TRT 09 (14 VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugtstões: cndt@tst.jus.bc

9717600-62.2002.5.06.0231 
GOIANA)
0035500-87.2008.5.06.0412 
PETROLINA)
0140400-27.1989.5.07.0003
FORTALEZA)
2166500-95.2007.5.09.0003
CURITIBA)
0801800-08.2004.5.09.0004
CURITIBA)
1565000-40.2007.5.09.0004
CURITIBA)
2051100-61.2006.5.09.0005
CURITIBA)
1247000-06.2000.5.09.0006
CURITIBA)
2222600-37.2002.5.09.0006
CURITIBA)
1571600-76.2004.5.09.0006
CURITIBA)
0002157-35.2006.5.09.0009
CURITIBA)
9951000-41.2006.5.09.0011
CURITIBA)
3855600-68.2007.5.09.0011
CURITIBA)
0002204-32.2008.5.09.0011
CURITIBA)
1875300-93.2009.5.09.0011
CURITIBA)
0000965-22.2010.5.09.0011
CURITIBA)
0001533-04.2011.5.09.0011
CURITIBA)
0379300-17.2003.5.09.0014
CURITIBA)
0574700-95.2005.5.09.0014
CURITIBA)
0000044-54.2010.5.09.0014
CURITIBA)
0000178-81.2010.5.09.0014
CURITIBA)

Certidão n°

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

mailto:cndt@tst.jus.bc
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TRT 09a Região * (14 VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (14 a VARA DO TRABALHO DE

Região * (16 a VARA DO TRABALHO DETRT 09

TRT 09a Região * (16a VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (VARA DO TRABALHO DE

**TRT 09a Região (VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * d VARA DO TRABALHO DE

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 0 9

TRT 09a Região * (2 VARA DO TRABALHO DE

09a Região (VARA DOTRT TRABALHO DE

09a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

09a Região (VARA DOTRT TRABALHO DE

*09a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

09a Região (VARA DOTRT TRABALHO DE

★ (VARA DO09 Região TRABALHO DETRT

*09a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

09a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

*09a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

★09a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

(VARA DO TRABALHO DE UNIÃOTRT 09a Região *

★ *TRT 09a Região (20a VARA DO TRABALHO DE

Dúv das e sug ;tÕes: cnc Stst.jus. ’

0001633-81.2010.5.09.0014 
CURITIBA) 
0001571-36.2013.5.09.0014
CURITIBA) 
0584900-24.2006.5.09.0016 
CURITIBA)
0588900-67.2006.5.09.0016 
CURITIBA)
0000641-14.2010.5.09.0017 
JACARÉZINHO) 
0000081-23.2020.5.09.0017
JACARÉZINHO) 
0296400-91.2005.5.09.0018 
LONDRINA)
0000424-65.2010.5.09.0018 
LONDRINA)
0271900-83.2004.5.09.0021
MARINGÁ) 
0165200-53.1999.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0016300-21.2005.5.09.0023
PARANAVAÍ)
0025400-92.2008.5.09.0023
PARANAVAÍ) 
0161000-51.2009.5.09.0023 
PARANAVAÍ)
0256200-85.2009.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0001252-12.2011.5.09.0023
PARANAVAÍ) 
0000794-58.2012.5.09.0023 
PARANAVAÍ)
0001300-34.2012.5.09.0023
PARANAVAÍ)
0001124-50.2015.5.09.0023 
PARANAVAÍ) 
0000323-03.2016.5.09.0023
PARANAVAÍ) 
0000979-87.2012.5.09.0026 -
DA VITÓRIA) 
1022600-27.2006.5.09.0029 - 
CURITIBA)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n°
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TRT 09a Região * (20a VARA DO TRABALHO DE

★ * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 09a Região

TRT 09a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE PATO

★ ★TRT 09a Região (VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

TRT 09a Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

Região *TRT 09 (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

Região * (VARA DO TRABALHO DE CAMPOTRT 09

Região *TRT 09 (VARA DO TRABALHO DE CAMPO

* (VARA DO TRABALHO DETRT 09a Região

★TRT 09a Região (VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a d VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 0 9

Região * dTRT 09a VARA DO TRABALHO DE

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 09

Região * (3TRT 09a VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 0 9

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 09a

Dúv las e sug . tões: end @tst. jus.i t:

2100100-84.2008.5.09.0029 
CURITIBA) 
0068800-26.2005.5.09.0068 
TOLEDO) 
0000026-82.2012.5.09.0072 - 
BRANCO) 
0069100-46.2000.5.09.0073 
IVAIPORÃ) 
0012700-41.1989.5.09.0091 - 
MOURÃO) 
0050800-26.1993.5.09.0091 - 
MOURÃO) 
0014200-25.2001.5.09.0091 - 
MOURÃO) 
0041600-33.2009.5.09.0091 - 
MOURÃO) 
0002034-72.2012.5.09.0091 - 
MOURÃO) 
0092800-72.1992.5.09.0092 
CIANORTE) 
0203000-24.2007.5.09.0092 
CIANORTE) 
0029300-09.2004.5.09.0093
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0038200-10.2006.5.09.0093 
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0002203-24.2010.5.09.0093 
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0001834-59.2012.5.09.0093 
CORNÉLIO PROCÓPIO) 
0016700-73.2006.5.09.0096 
GUARAPUAVA) 
0000251-30.2012.5.09.0096 
GUARAPUAVA) 
0000673-68.2013.5.09.0096 
GUARAPUAVA)
0000085-26.2011.5.09.0195 
CASCAVEL) 
0001630-32.2011.5.09.0325 
UMUARAMA) 
0001865-28.2013.5.09.0325 
UMUARAMA)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n°
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TRT 09a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

Região * (18TRT 0 9 VARA DO TRABALHO DE

TRT 09a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 09 a Região (VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (4a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (4a VARA DO TRABALHO DE

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 0 9

Região *TRT 09a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (4 VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 09a (5a VARA DO TRABALHO DE

DO TRABALHO DE

Região *09a (VARA DO TRABALHOTRT DE

Região *09a (VARATRT DO TRABALHO DE

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 09a Região * (1

*09 Região (VARA DO TRABALHO DETRT

09a Região * (VARA DO TRABALHOTRT DE

Região *TRT 10a (12 a VARA DO TRABALHO DE

TRT 10a Região * (12 a VARA DO TRABALHO DE

(12Região VARA DO TRABALHO DE

TRT 10 a Região * (12 a VARA DO TRABALHO DE

TRT 10a Região * (12 a VARA DO TRABALHO DE

Dú\ las e sug tões: ene @tst.jus.;

0032600-09.2006.5.09.0513 
LONDRINA) 
2720600-33.2007.5.09.0652 
CURITIBA) 
0123500-98.2009.5.09.0653 
ARAPONGAS) 
0145800-66.2000.5.09.0654 
ARAUCÁRIA) 
0172700-86.2005.5.09.0662 
MARINGÁ) 
0209000-08.2009.5.09.0662 
MARINGÁ) 
0283000-47.2007.5.09.0662 
MARINGÁ) 
0439800-06.2007.5.09.0662 
MARINGÁ) 
0001862-39.2007.5.09.0663 
LONDRINA) 
0424500-66.2005.5.09.0664 
LONDRINA) 
0026100-24.2004.5.09.0665 - 
0037900-06.2005.5.09.0668 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON) 
0046400-61.2005.5.09.0668 
MARECHAL CÂNDIDO RONDON) 
0000433-14.2010.5.09.0669 
ROLÂNDIA) 
0000143-88.2013.5.09.0670 - 
JOSÉ DOS PINHAIS) 
0159600-32.2008.5.09.0671 
TELÊMACO BORBA) 
9950400-74.2006.5.09.0672 
WENCESLAU BRAZ) 
0097200-55.2009.5.10.0012 
BRASÍLIA - DF) 
0101000-91.2009.5.10.0012 
BRASÍLIA - DF) 
0111700-29.2009.5.10.0012 
BRASÍLIA - DF) 
0122500-19.2009.5.10.0012 
BRASÍLIA - DF) 
0001407-21.2011.5.10.0012

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

(4a

TRT 09a Região *
- TRT

Certidão n°

TRT 10a

(VARA DO TRABALHO DE IRATI)
09 a Região * (VARA
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TRT 10a Região * (21a VARA DO TRABALHO DE

TRT 10a Região * (21a VARA DO TRABALHO DE

Região * (1 VARA DO TRABALHO DE RIOTRT 12

Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT 12

Região *TRT 12 (4a VARA DO TRABALHO DE

* (VARA DO TRABALHO DETRT 12 a Região

Região *TRT 12 (4 VARA DO TRABALHO DE

TRT 12a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

(4a VARA DO TRABALHO DE JOÃOTRT 13a Região

TRT 13a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE JOÃO

(6a VARA DO TRABALHO DE JOÃOTRT 13a Região *

(6a VARA DO TRABALHO DE JOÃO**Região

(6a VARA DO TRABALHO DE JOÃOTRT 13a Região *

(6a VARA DO TRABALHO DE JOÃO★ *TRT 13 Região

TRT 13a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

(9a VARA DO TRABALHO DE JOÃOTRT 13a Região *

(9a VARA DO TRABALHO DE JOÃOTRT 13a Região *

(9a VARA DO TRABALHO DE JOÃOTRT 13a Região *

★ * dTRT 15a Região VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 15 (Ia VARA DO TRABALHO DE

Dúxidas e sug.tões: cndt@tst.jus.br

BRASÍLIA - DF) 
0000568-66.2011.5.10.0021 
BRASÍLIA - DF) 
0000060-86.2012.5.10.0021 
BRASÍLIA - DF) 
0192900-41.2008.5.12.0011 - 
DO SUL) 
0605300-62.2008.5.12.0030 
JOINVILLE) 
0588900-36.2009.5.12.0030 
JOINVILLE) 
0000982-37.2012.5.12.0033 
INDAIAL) 
0005661-14.2011.5.12.0034 
FLORIANÓPOLIS) 
0374100-69.2009.5.12.0035 
FLORIANÓPOLIS) 
0083000-10.2014.5.13.0004 - 
PESSOA) 
0000315-38.2017.5.13.0004 - 
PESSOA) 
0131040-80.2015.5.13.0006 - 
PESSOA) 
0131359-48.2015.5.13.0006 - 
PESSOA) 
0001528-73.2017.5.13.0006 - 
PESSOA) 
0001055-53.2018.5.13.0006 - 
PESSOA) 
0000646-39.2016.5.13.0009 
CAMPINA GRANDE) 
0170700-55.2014.5.13.0026 - 
PESSOA) 
0000351-14.2017.5.13.0026 - 
PESSOA) 
0000471-57.2017.5.13.0026 - 
PESSOA) 
0083100-57.2004.5.15.0004 
RIBEIRÃO PRETO) 
0120400-53.2004.5.15.0004 
RIBEIRÃO PRETO) 
0069400-40.2006.5.15.0005

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 13a

Certidão n°

mailto:cndt@tst.jus.br
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TRT 15a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

★TRT 15 Região d VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 15 (VARA DO TRABALHO DE RIO

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

15a Região (VARA DO TRABALHO DETRT

15a Região (VARA DOTRT TRABALHO DE

*★TRT 15a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

**TRT 15a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

**TRT 15a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

★ *TRT 15a Região (Ia VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 15a d VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 15

TRT 15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região * (1

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região * (1

Dúvidas e sugt.vtões: end'@tst.jus.i:r

BAURU) 
0208400-86.2005.5.15.0006
ARARAQUARA) 
0131900-92.1990.5.15.0009 
TAUBATÉ) 
0026600-29.1999.5.15.0009
TAUBATÉ) 
0146100-13.2004.5.15.0010
CLARO) 
0151100-54.2005.5.15.0011
BARRETOS) 
0184000-90.2005.5.15.0011
BARRETOS) 
0194200-59.2005.5.15.0011
BARRETOS) 
0235000-27.2008.5.15.0011
BARRETOS) 
0299200-43.2008.5.15.0011
BARRETOS) 
0001981-09.2011.5.15.0011
BARRETOS) 
0165900-06.1990.5.15.0014
LIMEIRA) 
0198400-18.1996.5.15.0014
LIMEIRA) 
0156500-16.2000.5.15.0014
LIMEIRA) 
0181800-38.2004.5.15.0014
LIMEIRA) 
0133100-28.2004.5.15.0015
FRANCA) 
0089600-75.1982.5.15.0016
SOROCABA) 
0070600-45.1989.5.15.0016
SOROCABA) 
0118300-75.1993.5.15.0016
SOROCABA) 
0001616-37.2011.5.15.0016
SOROCABA) 
0175800-13.2004.5.15.0017 - 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0115600-35.2007.5.15.0017 -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

(Ia

Certidão n°
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VARA DO TRABALHO DE SÃORegião * (1TRT 15

TRT 15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (1

**
★*

★TRT 15 a Região (VARA DO TRABALHO DE

Região *15 (VARA DO TRABALHO DETRT

TRT 15a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

**TRT 15a Região d VARA DO TRABALHO DE

Região * (VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a

15a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *TRT 15a (VARA DO TRABALHO DE

Região *15a (2a VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15 (2a VARA DO TRABALHO DETRT

Região * (3a15 TRABALHO DEVARA DOTRT

Região *15a (3a TRABALHO DEVARA DOTRT

(2a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região *

VARA DO TRABALHO DE SÃORegião * (2TRT 15

Dú\ das e sugestões: cndt @tst. jus. ui:

TRT 15a Região * 
TRT 15a Região

JOSÉ DO RIO PRETO) 
0185800-33.2008.5.15.0017 - 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0001725-02.2012.5.15.0021 
JUNDIAÍ) 
0023400-56.2005.5.15.0024 - 
0150300-79.2008.5.15.0024 - 
0111000-76.2009.5.15.0024 - 
0000299-77.2011.5.15.0024 - 
0000595-31.2013.5.15.0024 - 
0000800-88.2012.5.15.0026 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0000716-55.2010.5.15.0027 
VOTUPORANGA) 
0155700-56.2008.5.15.0030 
OURINHOS) 
0099800-79.2008.5.15.0033 
MARÍLIA) 
0124900-36.2008.5.15.0033 
MARÍLIA) 
0048800-06.2009.5.15.0033 
MARÍLIA) 
0044200-66.1991.5.15.0034 
JOÃO DA BOA VISTA) 
0142200-89.2005.5.15.0041 
ITAPETININGA) 
0001300-80.2010.5.15.0041 
ITAPETININGA) 
0163300-97.2005.5.15.0042 
RIBEIRÃO PRETO) 
0170000-89.2005.5.15.0042 
RIBEIRÃO PRETO) 
0088000-25.1988.5.15.0043 
CAMPINAS) 
0129200-79.2006.5.15.0043 
CAMPINAS) 
0000002-73.2012.5.15.0044 - 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0000397-65.2012.5.15.0044 - 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0231800-53.1998.5.15.0046 - 
0187400-79.1997.5.15.0048 -

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

(VARA DO TRABALHO DE ARARAS)
** (VARA DO TRABALHO DE PORTO

Certidão n°

VARA DO TRABALHO DE JAÚ)
Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE JAÚ)

VARA DO TRABALHO DE JAÚ)
VARA DO TRABALHO DE JAÚ)

(Ia VARA DO TRABALHO DE JAÚ)
(Ia VARA DO TRABALHO DE

TRT 15 
TRT 15 
TRT 15 
TRT 154 
TRT 154
- TRT 15a Região *

Região * (l4
Região ** (1
Região
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Região *15 (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

★ * (VARA DO TRABALHO DETRT 15 Região

15a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

15a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

15a Região * (VARA DOTRT TRABALHO DE

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15 (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15 (VARA DO TRABALHO DETRT

TRT 15 a Região * (VARA DO TRABALHO DE

TRT 15 a Região (VARA DO TRABALHO DE

15a Região * (VARA DO TRABALHOTRT DE

(2a VARA DO TRABALHO DE

DE

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

** (4a VARA DO TRABALHO DETRT 15a Região

15a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *TRT 15 (2 VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sugtc.tões: cncii@tst.jus.br

TRT 15a
- TRT

FERREIRA) 
0124000-25.1996.5.15.0049 
ITÁPOLIS) 
0158400-94.1998.5.15.0049 
ITÁPOLIS) 
0277100-20.1998.5.15.0052 
ITÜVERAVA) 
0000549-60.2010.5.15.0052 
ITÜVERAVA) 
0070800-69.2002.5.15.0057 
PRESIDENTE VENCESLAÜ) 
0072100-66.2002.5.15.0057 
PRESIDENTE VENCESLAÜ) 
0072200-21.2002.5.15.0057 
PRESIDENTE VENCESLAÜ) 
0075800-50.2002.5.15.0057 
PRESIDENTE VENCESLAÜ) 
0106800-26.2006.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0023300-57.2009.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0000341-24.2011.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0011197-42.2014.5.15.0058 
BEBEDOURO) 
0022000-51.2009.5.15.0061 
ARAÇATUBA) 
0256600-34.1997.5.15.0062 - 
0077300-31.2005.5.15.0063 
CARAGÜATATUBA) 
0029200-67.1990.5.15.0064 
ITANHAÉM) 
0108400-89.2005.5.15.0067 
RIBEIRÃO PRETO) 
0000627-35.2012.5.15.0068 
ADAMANTINA) 
0010111-98.2017.5.15.0068 
ADAMANTINA) 
0000824-43.2010.5.15.0073 
BIRIGUI) 
0001108-33.2010.5.15.0079 
ARARAQUARA)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

15a

Certidão n°

Região * (VARA DO TRABALHO DE LINS) 
15a Região * (VARA DO TRABALHO

TRT 15a Região *

mailto:cncii@tst.jus.br
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15a Região * (2 VARA DO TRABALHO DETRT

Região * (2a VARA DO TRABALHO DE15TRT

15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT

Região * (2 VARA DO TRABALHO DE15aTRT

15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT

TRT 15

VARA DO TRABALHO DE SÃORegião * (3TRT 15

Região * (4a15TRT VARA DO TRABALHO DE

15a Região * (4aTRT VARA DO TRABALHO DE

15a Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT

15a Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT

15a Região * (8 VARA DO TRABALHO DETRT

15a Região * (4a VARA DO TRABALHO DETRT

★ ★
Região *

Dúv ias e sug tões: cnci; @tst. jUs.br:

Região *
Região *
Região *

0000217-75.2011.5.15.0079 
ARARAQUARA) 
0000792-15.2013.5.15.0079 
ARARAQUARA) 
0000139-76.2014.5.15.0079 
ARARAQUARA) 
0011677-20.2015.5.15.0079 
ARARAQUARA) 
0011487-86.2017.5.15.0079 
ARARAQUARA) 
0000626-82.2010.5.15.0080 - 
0002179-27.2011.5.15.0082 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0069100-38.2006.5.15.0083 
JOSÉ DOS CAMPOS) 
0078500-23.2004.5.15.0091 
BAURU) 
0087300-69.2006.5.15.0091 
BAURU) 
0157300-60.2007.5.15.0091 
BAURU) 
0081800-51.2008.5.15.0091 
BAURU) 
0165800-74.2005.5.15.0095 
CAMPINAS) 
0160600-75.2008.5.15.0097 
JUNDIAÍ) 
0010544-17.2014.5.15.0098 - 
0146500-42.2004.5.15.0102 
TAUBATÉ) 
0067300-77.2004.5.15.0104 - 
0054300-73.2005.5.15.0104 - 
0063700-14.2005.5.15.0104 - 
0006000-46.2006.5.15.0104 -

0112200-09.2008.5.15.0104
0077200-11.2009.5.15.0104
0125500-04.2009.5.15.0104
0127900-88.2009.5.15.0104
0001313-84.2010.5.15.0104
0000317-18.2012.5.15.0104
0001769-29.2013.5.15.0104

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 15 
TRT 15 
TRT 15 
TRT 15 

0012400-42.2007.5.15.0104 - TRT 15a Região 
TRT 15 
TRT 15 
TRT 15 
TRT 15a Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)
TRT 15a Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)
TRT 15a Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)
TRT 15a Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI)

(VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
(VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
(VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
(VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
(VARA DO TRABALHO DE TANABI) 

Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
Região * (VARA DO TRABALHO DE TANABI) 
Região * 
Região * 
Região *

Certidão n°

TRT 15 a Região * (VARA DO TRABALHO DE GARÇA)
- TRT 15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

Região * (VARA DO TRABALHO DE JALES) 
TRT 15a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE SÃO
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VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região * (2

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região * (2

VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região * (2

VARA DO TRABALHO DE SÃO★Região (2TRT 15

(2a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região *

Região * (3a VARA DO TRABALHO DETRT 15

(VARA DO TRABALHO DE JOSÉTRT 15a Região *

(VARA DO TRABALHO DE JOSÉTRT 15a Região *

Região *
(2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

(VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região *

(VARA DO TRABALHO DE SÃORegião *TRT 15a

* ★TRT 15 a Região (VARA DO TRABALHO DE

★ * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 15 Região

TRT 15a Região * (2a VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (10 VARA DO TRABALHO DE

TRT 15a Região * (10 a VARA DO TRABALHO DE

(4a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região *

(4a VARA DO TRABALHO DE SÃOTRT 15a Região *

Dúx ias e sug tões: endi@tst.jus.i

0080700-50.2007.5.15.0106 - 
CARLOS) 
0001473-98.2013.5.15.0106 - 
CARLOS) 
0001721-64.2013.5.15.0106 - 
CARLOS) 
0010640-08.2014.5.15.0106 - 
CARLOS) 
0011060-08.2017.5.15.0106 - 
CARLOS) 
0210800-16.2009.5.15.0109 
SOROCABA) 
0079700-32.2009.5.15.0110 
BONIFÁCIO) 
0112200-54.2009.5.15.0110 
BONIFÁCIO) 
0087700-28.2003.5.15.0111 - 
0095300-95.2006.5.15.0111 - 
0010200-41.2007.5.15.0111 - 
0089400-94.2007.5.15.0112 - 
0093500-54.2005.5.15.0115 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0000957-56.2010.5.15.0115 
PRESIDENTE PRUDENTE) 
0225800-66.2008.5.15.0117 
JOAQUIM DA BARRA) 
0000125-80.2011.5.15.0117 
JOAQUIM DA BARRA) 
0079700-91.1998.5.15.0118 
ITAPIRA) 
0124100-04.2009.5.15.0120 
JABOTICABAL) 
0166700-84.2007.5.15.0128 
LIMEIRA) 
0027500-25.2008.5.15.0129 
CAMPINAS) 
0054300-95.2005.5.15.0129 
CAMPINAS) 
0131900-49.2006.5.15.0133 - 
JOSÉ DO RIO PRETO) 
0345000-24.2005.5.15.0133 - 
JOSÉ DO RIO PRETO)

Certidão n°

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

(VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 
(VARA DO TRABALHO DE TIETÊ) 

Região * (VARA DO TRABALHO DE TIETÊ)
(VARA DO TRABALHO DE CAJURU) 

TRT 15a Região *

TRT 15a Região *
TRT 15a Região *
TRT 15a
TRT 15a
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*★

Região * DO TRABALHO DE15TRT

Região * (VARA TRABALHO DE15 DOTRT

(VARA TRABALHO DE15 Região DOTRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA TRABALHO DEDOTRT

Região *15 (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA TRABALHO DEDOTRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região *15a (VARA DO TRABALHO DETRT

Região * (6a VARA DO TRABALHO DETRT 15a

**TRT 15a Região (6 VARA DO TRABALHO DE

Região * (7a VARA DO TRABALHO DETRT 17a

TRT 17a Região * (13 a VARA DO TRABALHO DE

* ★Região (VARA DO TRABALHO DETRT 18

Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 19a

Região *TRT 19a (3a VARA DO TRABALHO DE

Região * (3a VARA DO TRABALHO DETRT 19a

Região * (3a VARA DO TRABALHO DETRT 19

Região * (3a VARA DO TRABALHO DETRT 19a

(6TRT 19a Região VARA DO TRABALHO DE

Dúx ias e sug tões: and @tst.jus.: :

0213200-64.2005.5.15.0134 - 
0870500-11.2005.5.15.0141 - 
0164900-70.2007.5.15.0144 
PEDERNEIRAS) 
0000753-19.2010.5.15.0145 
ITATIBA)
0001640-03.2010.5.15.0145 
ITATIBA)
0 012173-4 5.2 015.5.15.0145 
ITATIBA)
0012245-32.2015.5.15.0145 
ITATIBA)
0033300-20.2007.5.15.0145 
ITATIBA)
0097200-06.2009.5.15.0145 
ITATIBA)
0103100-04.2008.5.15.0145 
ITATIBA)
0001423-20.2011.5.15.0146 
ORLÂNDIA)
0256400-93.2007.5.15.0153 
RIBEIRÃO PRETO) 
0526300-19.2006.5.15.0153
RIBEIRÃO PRETO) 
0012400-17.2009.5.17.0007 
VITÓRIA) 
0001713-79.2017.5.17.0013 
VITÓRIA) 
0011432-69.2013.5.18.0281
INHUMAS) 
0058900-23.2000.5.19.0001 
MACEIÓ) 
0147100-19.2008.5.19.0003 
MACEIÓ) 
0121700-66.2009.5.19.0003
MACEIÓ) 
0122500-94.2009.5.19.0003 
MACEIÓ) 
0000984-87.2021.5.19.0003 
MACEIÓ) 
0161000-36.2003.5.19.0006
MACEIÓ)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 15a Região ** (VARA DO TRABALHO DE LEME)
TRT 15 a Região * (VARA DO TRABALHO DE MOCOCA)

(VARA

Certidão n°
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Região * (Ia VARA DO TRABALHO DETRT 20

TRT 20a Região * (2 VARA DO TRABALHO DE

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 20

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 20

Região * (2a VARA DO TRABALHO DETRT 20a

Região *TRT 20a (3a VARA DO TRABALHO DE

Região * (3a VARA DO TRABALHO DETRT 20

TRT 20a Região * (3a VARA DO TRABALHO DE

Região * (3a VARA DO TRABALHO DETRT 20

TRT 20a Região * (4a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

Região * (5a VARA DO TRABALHO DETRT 20

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * VARA DO TRABALHO DE(5

TRT 20a Região * VARA DO TRABALHO DE(5

*TRT 20a Região (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

Região *TRT 20a (5a VARA DO TRABALHO DE

Dúvidas e sug -tões: cndt@tst.jus.i

0057400-45.2007.5.20.0001
ARACAJU) 
0032200-04.2005.5.20.0002
ARACAJU) 
0035700-78.2005.5.20.0002
ARACAJU) 
0038300-72.2005.5.20.0002
ARACAJU) 
0190700-03.2007.5.20.0002
ARACAJU) 
0131500-14.1997.5.20.0003
ARACAJU) 
0033600-50.2005.5.20.0003
ARACAJU) 
0037700-48.2005.5.20.0003
ARACAJU) 
0150400-30.2006.5.20.0003
ARACAJU) 
0130085-46.2004.5.20.0004
ARACAJU) 
0006700-24.2005.5.20.0005
ARACAJU)
0038200-11.2005.5.20.0005
ARACAJU)
0042000-47.2005.5.20.0005
ARACAJU) 
0023900-10.2006.5.20.0005
ARACAJU) 
0107700-96.2007.5.20.0005
ARACAJU) 
0001786-33.2013.5.20.0005
ARACAJU)
0001787-18.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001788-03.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001804-54.2013.5.20.0005
ARACAJU)
0001805-39.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001806-24.2013.5.20.0005
ARACAJU)

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Certidão n°
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TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

Região * (5a VARA DO TRABALHO DETRT 20

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

Região * (5a VARA DO TRABALHO DETRT 20a

Região * VARA DO TRABALHO DETRT 20a (5

Região * (5a VARA DO TRABALHO DETRT 20a

Região *TRT 20a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5 VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5 VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

TRT 20a Região * (6a VARA DO TRABALHO DE

*★ (6a VARA DO TRABALHO DETRT 20a Região

20a Região * (VARA DO TRABALHO DETRT

(3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 21a Região * (9a VARA DO TRABALHO DE

TRT 21a Região (VARA DO TRABALHO DE

(3a VARA DO TRABALHO DE

TRT 24a Região * (Ia VARA DO TRABALHO DE

Dú\ ias e sug tões: cnc@tst.jus.! :

0001807-09.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001808-91.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0001810-61.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001816-68.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001818-38.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001828-82.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001829-67.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0001868-64.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0002040-06.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0002054-87.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0002063-49.2013.5.20.0005 
ARACAJU) 
0002080-85.2013.5.20.0005
ARACAJU) 
0000588-24.2014.5.20.0005
ARACAJU) 
0051100-52.2007.5.20.0006
ARACAJU) 
0098400-73.2008.5.20.0006 
ARACAJU) 
0000711-59.2018.5.20.0012 
ESTÂNCIA) 
0177900-73.2008.5.21.0003
NATAL) 
0000413-83.2017.5.21.0009
NATAL) 
0101200-73.2006.5.21.0020 
GOIANINHA) 
0024200-09.1997.5.21.0021 - 
0001081-55.2011.5.22.0003
TERESINA) 
0017000-75.2007.5.24.0001

(5a

TRT 21a Região *
- TRT 22a Região *

Certidão n°

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRT 21a Região *

mailto:cnc@tst.jus
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TRT 24a Região * VARA DO TRABALHO DE(4

TRT 24a Região * (5a VARA DO TRABALHO DE

(5a VARA DO TRABALHO DE

* *

o

na

Dúv las e sug tões: cndt@tst.jus.br

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CAMPO GRANDE) 
0000639-66.2010.5.24.0004
CAMPO GRANDE)
0001552-45.2010.5.24.0005
CAMPO GRANDE)
0001393-97.2013.5.24.0005
CAMPO GRANDE)
*

Certidão n°

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos 
da negativa (art. 642-A, § 2o, da Consolidação das Leis do 
Trabalho) , atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da 
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou 
garantidos por depósito, bloqueio de numerário, penhora de bens 
suficientes ou, ainda, tenha sido deferida, no caso de empresa, a 
sua recuperação judicial, de acordo com a Lei 11.101/2005.

TRT 24a Região *

Débito garantido por depósito, bloqueio de numerário ou penhora 
de bens suficientes.

Débito com exigibilidade suspensa.
Total de processos: 587.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente.

mailto:cndt@tst.jus.br
http://www.tst.jus.br
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Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e prazo para prestação dos serviços:
A vigência deste contrato será de 12 (doze) meses contados a partir da assinatura do contrato, o 
qual poderá ser prorrogado até o limite previsto na legislação vigente.

Cláusula terceira - Do preço
Os serviços objetos deste contrato serão isentos de quaisquer taxas ou tarifas, sem qualquer 
custo ao contratante, conforme proposta da contratada.

CONTRATO N? 2022050/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.2 009/2022 

Processo LC n.9 037 - Homologado em 02/03/2022

Cláusula primeira - Do Objeto:
Contratação de instituição financeira publica de Crédito para a prestação de serviços de 
pagamento dos vencimentos dos servidores públicos municipais com recursos provenientes do 
FUNDEB.

CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n9 
CNPJ sob n9 00.000.000/0001-91, estabelecida na Rua Q SAUN, QUADRA 5M, LOTE B, TORRES 1, 
II e III, S/N9, Bairro Asa Norte, Cidade de Brasília - DF, CEP: 70.040-912, neste ato representada 
pelo Gerente o senhor João Paulo Zayatz, portador do CPF n9 045.284.189-59 e RG N9 .659.406- 
6, domiciliado na Avenida Rio Grande do Sul, n9 319, Centro, Município de Marechal Cândido 
Rondon, acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.9 8.666/93, de 21 de junho 
de 1993, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação modalidade DISPENSA 
POR JUSTIFICATIVA N9 009/2022 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
observações e responsabilidades das partes.

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização
Para efeitos obrigacionais tanto a Dispensa n9 009/2022, quanto a proposta adjudicada integram 
o presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem. 
A fiscalização deste contrato ficará a cargo da Secretaria de Administração e da Secretaria de 
Finanças.
Parágrafo Único: Durante a execução contratual a contratante poderá incluir ou substituir os 
fiscais deste contrato, de acordo com interesse da administração pública, mediante termo de 
apostilamento contratual.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n9 95.719.472/0001-05, neste ato representado 
pelo Prefeito, o senhor Leomar Rohden, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade 
RG n9 3.630.683-0/PR e do CPF n9 550.079.379-91, residente e domiciliado na Rua Guaratuba, 
n.9 398, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná,.

Contrato de prestação de serviço que entre si celebram o MUNICÍPIO 
DE PATO BRAGADO e o BANCO DO BRASIL S/A, nos termos da Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma abaixo:
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A Contratada deverá iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a solicitação da 
contratada.

Cláusula Sétima - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual:
O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;
b) Multa de mora de 0,5% sobre o valor do Contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, 
após o qual será caracterizada a inexecução total do Contrato;
c) Multa compensatória de 10% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 
de 02 (dois) anos.
A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades:
a) Advertência por escrito;

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades da Contratante:
Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATANTE:
a) É de responsabilidade do Município o envio mensal ao Banco de arquivo digital contendo os 
valores individualizados dos créditos dos servidores, por meio de sistema eficiente e seguro 
fornecido pelo BANCO, com recibo de entrega imediata.
b) O Município entregará ao Banco o arquivo acima mencionado, no dia útil anterior ao de 
crédito dos valores nas contas dos servidores.

Cláusula Sexta - Direitos e Responsabilidades da Contratada:
Constituem direitos e responsabilidades da CONTRATADA:
a) A contratada obriga-se a realizar a abertura de contas salários para os servidores do 
Magistério do Município de Pato Bragado - PR por meio digital ou pessoal, sem cobrança de taxa 
inicial ou de tarifa durante a utilização da mesma.
b) A contratada deverá disponibilizar portabilidade da conta salário para outra conta do 
servidor, caso o mesmo solicite, sem custos ao servidor.
c) O pagamento dos salários aos servidores será por meio de transferência por arquivo, sem 
custos ao Município, conforme proposta.
d) Os valores repassados ao Banco por meio de transferência por arquivo deverão ser 
creditados nas contas dos servidores no dia útil subsequente ao envio.
e) A contratada deverá manter as condições da proposta pelo tempo de validade do contrato
f) Cabe a contrata arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § I5 do art. 57 da Lei n5 8.666, de 1993.
g) O contratado é responsável pelos danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Ata de Registro de Preços.
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Cláusula Nona - Legislação Aplicável
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 8.666/93, de 21 de 
junho de 1993, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei compl. Municipal 059/2015 e Decreto Municipal 048/2015 e com 
suas alterações, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se lhe supletivamente, os 
princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado.

Cláusula Oitava - Da Rescisão:
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e 
seguintes da Lei no. 8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em caso de 
rescisão administrativa prevista no artigo 77, da Lei 8.666/93.

b) Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 1% sobre o valor do contrato por 
dia de atraso, até o limite de 30 dias sobre o valor do contrato por ocorrência);
c) Em caso de inexecução total, multa compensatória de 20% sobre o valor do Contrato;
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 
(dois) anos.
Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato de 
Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inidôneo para licitar com a 
Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de multa em 
percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do Contrato e das demais 
cominações legais.
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados.
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes.
A multa será descontada da garantia do Contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em dívida ativa, caso o 
licitante não se sagre vencedor do certame.
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Cláusula Décima - Casos Omissos:
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93, Lei 10.520/22, Decreto 3.555/2000, Lei 
Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, Lei compl. Municipal 059/2015 e 
Decreto Municipal n? 048/2015 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito.

Cláusula Décima Primeira - Do Foro:
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas do presente Contrato.

E por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 
(duas) vias iguais e rubricadas para os fins e direito.

MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - CONTRATANTE 
LEOMAR ROHDEN

BANCO DO BRASIL S/A - CONTRATADO 
JOÃO PAULO ZAYATZ


